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Denomina o loteamento habitacional localizado no Bairro São João, nos arredores do polo industrial, como “Jardim Esperança”, e dá outras providências.


CELSO PAZUCH, Prefeito Municipal de Bom Retiro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do Art. 72, inciso IV da Lei Orgânica do Município;
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado “Jardim Esperança” o loteamento habitacional localizado no Bairro São João, nos arredores do polo industrial, destinado à construção de moradias para as famílias atingidas pelas enchentes que assolaram o Município.

Art. 2º A denominação de que trata esta Lei deverá constar em todos os registros oficiais, documentos urbanísticos, placas indicativas e materiais de divulgação institucional relativos ao referido loteamento.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Gabinete do Presidente Câmara Municipal de Bom Retiro do Sul, 03 de setembro de 2025.



     Presidente                                              	                            Diretor
  Câmara Municipal de                                                         Câmara Municipal de
      Vereadores de Bom Retiro do Sul                                   Vereadores de Bom Retiro do Sul
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